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PROCESSO DE LICITÀÇAO

coNvIrE N" 007 /2 023

PRocEsso r,rcrrarónro N" 018/2023

EDrTÀr N" OL2/2023

Dando cumprimento à determinaÇão e autorizaÇão do Exmo. Senhor JOSE BENEDITO

DÀ sIL , PrefeitÕ Municipal de Lavri-nhas, Estado de São Paulo, faz-se públ-ico

que se encontra âberto um procedi.mento 1j-citatório, na modalidade de COI{VITE,

rj-po .'MENOR PREçO GLOBAT", parâ a "CONTRÀ!ÀÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ FORNECTMENTO DE

MÀTERrÀrs ELETRrcos, Eeur pÀt{ENTos s MÀo os oBRA,,, objeto do presente edltal.

os respêctivos envelopes contendo a documentação relativa à habi.Litação e a

proposta, deverão ser entregues no sêtor competente da Prefeitura Municipal,
até as 13h30 do día 2'l /02/2023.

A abertura dos respectivos envelopes - documentação ê proposta - dar-se-á às

14h do dia 2'1 /02/2A23, na presença dos i-nteressados, na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Lavrinhas.

o presente CONVITE será regido pe.las normas contidas na I,ei 8.666/93 e pelas

disposiçÕes seguintes :

] - OBJETO

1.1. Constituem parte integrante do êdita1 os seguintes

Anexo I Termo de Re ferênci a;

Anexo II - Minuta de Contrato;

anexos:
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O presente convite destina-se a receber propostas para " CONTR ATIçÀO on EMPRESA

PÀRiA EORNECIMENTO DE MÀTERIÀIS ELETRICOS, EQUIPÀMENTOS E MÃO OS OBRA,., ConfoTme

Anexo I - Termo de Referência, integrante do presente editâ1.
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Anexo 1I I
habilitação,

Anexo IV -
(EPP);

Modelo Declaração de superveniência de fato impeditJ-vo da

Anexo V

Modelo de Declaração de Microempresa (ME) e Empresa dê pequeno porte

Modelo de DeclaraÇão de HabilitaÇãô;

Anexo VI - Model-o de

em trabalho noturno,
(16) anos.

DecLaração de que não emprega menor de dezÕito
perigoso ou insafubre e não emprega menor de

(18 ) anos

de zes sei s

]I - DÀ CONDIÇAO DE nanrrcr raçÂo

2.L. Poderão participar da presente ticitação pessoas juridicas que se

encontrem ou não cadastradas na Prefeitura Municipal de Í,âvrinhas, desde que:

2.1.1. não tenha sido declarada ini-dônea
Admr-nistração Pública Federal, Estadual e

por qualquer órgão ou entidade da

Municipal;

1.2, não esteja sob decretação de falência, recuperação judicial, dissoLução
liquidação, exceto. quando autorizada judicialmente, ou quando estiver com

plano de recuperação aprovado e homologado;

2.1.3. não esteja impedida de transacionar com a administração púbtica;

2.1.4. não contenha no sêu CONTRÀTO ou estatuto sociâ1 finalidade
compativel- com a prestação dos serviços Licitados,

ou obj etivo

2.

ou

o

2.1.5. estejam constituidos sob a forma de consórcio;

2.2. Nos termôs do parágrafo 1'do Art. 41 da Lei dê Licitação e contratos,
qualquer cidadão poderá impugnar os termos do present.e edital por
irregularidade, desde que atendida às normas contidas na legj-slaçáo vj-gentê.
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2.4. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, opacÕs e lacrados,
os seguintes dizeres em seu frontispicio:

2,3. Nos termos do parágrafo 2'do Art, 41 da Í,ei de l,icitação e Contratos,
decairão do direj-to de impugnar os termos do presente edita.I o licitante que

não fizer até o seguinte dia útil que anteceder a abertura dos envêlopes com

as propostas deste procedimento, as falhas ou irregularidades que viciarem esse

edrtal, hipótese em que tâf comunicação não terá efeito de recurso.

com

ENVELoPE N. 01

PESSO JURTDCÀ:

cNP.r/1.ía

colwrTE N' 0o1 / 2023

ENVELoPE N' 01 - oocrneNrlçÃo

ENVELoPE N" 02

PESSOA .'URIDICÀ:

CNP.'/MF

coNvrrE N" oQ1 /2023
ENVELOPE N. 02 - PROPOSTÀ

III DÀ DOCI'MENTÀÇÀO

3.1. Os documentos necessários à participação na presentê licitaÇão poderão

ser apresentados em original. por qualquer processo de cópia autenti-cada por
cârtórlo competente, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficj-al,
quando da comunicação pefa Prefeitura peto licitante vencedor.

3.2. Não serão acej-tos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitj-ndo-sê
fotos, gravuras, desenhos ou gráficos êpênas como forma de ilustração da

proposta.
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3.3- No envelope *oOCucutaçÃO" deverá conter:

3.3.1. Cópia ins cri ção

cada s tra ] ) ;

no CNPJ/MF (comprovante inscrição e de s i tuaÇãô

3.3.2. Cópia do RG e CPF dos sócios da empres

3.3.3. Registro comercial/ nÕ caso de empresa individual;

3.3.4. Ato

registrado,
por ações,

consLitutivo, estatuto ou contrato socra em r, devidamente

em se traLando de sociedades comerciais, aso de s ocj- edades

acompanhado dê documentos de eleição de seus âdm t-n istradores;

3.3.6. Certidão de regularidade de débito Relati
Federais e à Divida Ativa da União;

3,3.5. Inscrição do ato constitutivo, no

de prova dê dirêtoria em exercÍcio;

3.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão
pel-o Estado .ref ativo ao domicÍIio ou

estaduais, comprovando a regul-ar j-dade

caso de sociedades civis, acompanhada

OS credltos Tributá rios

Positi-va com efeitos de Negativa. mi tida
sede do Licitante. relatiÍ tributos

t idão3.3.10.
Pos itiva
Justiça

Negativa de

de Negativa,

para com a Fazenda Estadual,

3.3.8. Certidâo Neqativa de Débito - CND, ou Certidão Positiva com

Negativa. êmitida pelo Municipio relativo ao domicÍIio ou sede do

comprovando a regularidade para com a Eazenda Municipâl;

efeitos de

Licitante.

de Débito - CND, ou certidão Positiva com efeítos de

reguJ-aridade perante o rnstituto Nacional do Seguro

3.3.9. Certidão Negativa

Negativa, comprovando a

Social ( INSS ) ;

Débiuos Trabalhistas - CNDT. ou

reLativos a débitos inadimpl ldos
Ce rt i,dáo

com efeitos
do Trabalho;
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3.3,11. Certificado de Regularldade de

caixa Éconômica Federal- - cEF;

S i tuaÇão

subscrita pelo repre sentantê

menor de 18 (dezôito) anos em

FGTS - cRF, emitido pela

3.3.L2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expêdido pelo órgão competentê, quandô a atividade assj-m o

,/'

3,3.13. DeclaraÇão

a êmpresa não emprega

ou insalubre e a inda

Federal r," 4 .358 / A2;

3.3.15. Não serão ace ito s

documêntos em substitui-Ção aos

refere às certidÕes.

Iegal da l- itante de que

trabathô oturno / perigoso

menor de 16 (dezesseis) anos, de ordo com o Decreto

3.3.14. As microempresas e empresas de pêqueno porte, por ocasião da

parLicipação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para

fins de comprovação dê regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que

apresente (m) alguma restrição.

3'3.14.1.HavendoalgumareStriÇãonaComprovaÇãodaregularidadefisca]e
trabalhista, será assegurado o prazo de cj,nco dias útêj,s, a contar da pu.bl5.cação

da homologação do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério desta

Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito. e emissão de eventuals certidões negativas ou positivas

com efeíto de certidão negativa.

3.3.L4.2. A não .regularização da dÔcumentação, no prazo previsto no ítem

anterior, irnplicará na dêcadência do dirêito à contratação. sem prejuizo das

sanÇõês previstas neste edj-ta1. procedendo-se à convocaçáo dos l-icitantes para'

em sessão públÍca, retomar os atos refelentes ao procedimento licitatorio, nos

termos do art. 81 da Le.i n'8.666. de 2l- de junho de 1993'

protocolos dê entrêga

documentos ora exigidos,
ou solicj.tação
inclusive no que
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3.3.16. Na hipótêsê de não constar prazo de validade nas certidões
apresentadas, esta Prefeitura aceitará como váIidas as expedidas até 90

(noventa) dias inediatamente anteriores à data de apresentação das propostas,

3.3.17. Se o licj-tante for a üatriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documêntos eue, pela própria natureza,
comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

3.3.18. sê algum documento aprêsentar fal-ha não sanávêL na sessão

acarretará a inabilitagão do licitante;

3.3.19. Do Saneamento de Falhas Formais na aprêsentação de documentaÇão:

3.3.19.1. Eventuais falhas, omissões ou defeitos formais nos documentos

apresentados pêla Í,icj-tante, rêferentes à Proposta comercial", poderão ser
refevados ou sanados pelo Presidente da Comissão Julgadora de Licitaçãô/ mêsmo

que para tanto seja necessária a realização de diLigência.

3.3.19.2. Consideram-se falhas, omissÕes ou defeitos formais aquel-es que, a

um, não desnaturem o objeto do documento apresentado, e, a dois. permitam

aferir. com a devida sequranÇa, a informâÇão constante do documento,

3.3,20. Quando do saneamento de falhas. omissôes ou defêitos formais, não

será aceita a inclusão de documento obrigatório, nos têrmÕs deste EditaI,
originalmente ausente na documêntação apresêntada pela l,icitante, fato que

acarretará a inabilitação do Licitante.

IV - DÀ PROPOSTÀ

4.1, A proposta devêrá ser apresentada em envel-ope opaco, fechado, coJ-ado e

tacrado, redigida em idioma nacionaL, sem ressaLvas, emendas, rasuras ou

entrelinhas, em papel timbrado do licitante. onde conste o número do CNPJ/ME

ou identificando o ticitante com a aposição do carimbo padronizado do CNPJ/ME,
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sendo suas folhas numeradas sequencialmentê, rubricadas e a última assinada

pelo titular desse dj"reito, constante do contrato social.

4.2. os preÇos propÕstos devem ser unitários e globais, computados todos os

custos necessários à realização da entrega dos bens licitados no local indj-cado

pela Municipalidade. incluindo todos os tributos incidentes, êncargos diversos,
seguros, deslÕcamento até o local- de entrega e quaisquer despesas que incidam

ou venham a incidlr no custo final dos bens, objetos da l-icitação.

4.3. Constarão ôbrigatoriamente da proposta:

4.3.1. Pre Ço;

4.3.2. Prazo e forma de pagamento;

4.3.3. Validade da proposta não inferior a 60 (trinta) días,

5.2,1. Documento oficial de identidâde ou congênere;

DO RECEBI!{ENTO DOS DOCUMENTOS

5.1. Até o dia, hora e local-, designados nestê edital, a Prefeitura MunicipaL

de Lavrinhas receberá em envel-opes distintos, devidamente fechados e rubri-cados

nos fechos, a "Docum€ntação" exigj-da para hab.ilitação e .ProPosta", mediante

protocolo. Após a entrêga dos envelopes, nenhum outro documento será aceito

pela Comissão Julgadora de Licitação.

5.2. Cada Iicitante credenciará apenas um representante, que será o único

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatÓrio e a responder, para

todos os atos e efeitos previstos neste edital e na Lei de Licitação e

Contrâtos, por sua representada. Quandô da entrega dos envelopes 'tDocuoêntaçáo"

e "Proposta", Õ represencânte da licitante deverá apresentar o seu

credenciamento, constituido de:
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5.2.2. Documênto

representante ser

comprove a outorga

que comprove

sócio-gerente
a capacidade de representaÇão. no caso

licitante, ou procuraçãÕ

do

que

de poderes, na

ou diretor da

forma da lei.

5.2.3. A não aprêsêntação ou incorreção de quaisquer dos documentos de

credenciamento não habiLitará a licitante, e talrbém impedirá o representante

de manifestar-se a respondêr por e1a até que seja cumprído o disposto neste

êditaI.

5.2.4. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta. que

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo

justo. decorrente de fato superveniente aceito pela comissão Julgadora de

l,icitaÇáo.

5.2.5. No caso de todos os licitantes serem considerados inabilitados. a

Comissão Julgadora de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis
para apresentação de nova documêntação de habj-litação, escoimadas das causas

da inabilj-tação, permanecendo os envelopes de "ProPosta" em sêu poder.

VI - DÀ HÀBILITÀÇÀO

6.1. A fase da habilitaÇão compreenderá a verj-ficação e anáIise dos documentos

apresentados nos envêlopes "Documentos de HabilitaÇão" de cada licitante,
refativamente ao atendimento das exigências Constantes do plesente edital.
seguindo os seguintes procedimentos:

6.1.1. O Presidente da comissão Julgadora de Licitâção procederá a abertura

dos envelopes referentês aos "Documentos de Habilitação", os quais serão

rubricâdos, folha, pela Comissão Julgadora de LicitaÇão, pelos representantes

das licitantês presêntes e por pêssoas que participem do ato de abertura;

6.L.2. As licitantes que deixarem de apresentar

exigldos para habilitação na presente licitação,
quaisquer dos documentos

que os apresentarem êm
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desacordo côm

inabi Iitadas,
neste edital

complementação

ou com irregularidades,
posterior;nao

6.1.8. Suspensa

de "Proposta",

o estabelecido
se admitindo

serâo

6.1.3. É facul-tada à Comissão Ju.l-gadora dê LicitaÇão, em qualquer fase da

1i-citação, suspender a IicitaÇão para promover diJ-igências destinadas a

escl-arecer ou complementar a instrução do processo, fato este que será lavrado

em ata;

6,1.4. Não sendo necessária a suspensão da reunião para anáIise dâ documentação

ou realização de ditigências ou consultas, a Comissão Julgadora de LicitaÇão

decidirá sobre a habilitaÇão de cada licitante,

6.1.5. Estando prêsentes todos os representantes das licitantês, a comissão

Julgadora de l,icitaÇão podêrá intimá-1os diretamente da dêcisãÔ sobre a

habi-litação ou inabilitação. caso contrário a intimação far-se-á por meio de

correspondência expressa registrada ou por notificação ao intelessado. Em

qualquer situação. tudo deverá constar da ata que será assinada por todos os

seus membros e pelos representantes licitantes;

6.1.6. Íntimadas as lícitantes diretamente, da decisão da Comj-ssão Julgadora

de Licitaçâo e havendo expressa desistência de interposição de Iecurso por

parte das Iicitantes, fato que deverá constar da ata, serão devolvidos as

licitantes inabilitadas os enveLopes fechados de "Proposta", dando-se

prosseguimento ao processo 1i citatÓrio,

6.1.?. Havendo, na sessão, manifestação de interesse na i-nterposição dê recurso

por parte de qualquer Iicitante, fato que deverá cÔnstar da ata, a comissão

Jufgadora de l,icitação encerrará a reunião, mantêndo em seu poder todos os

envelopes de ..Proposta comerciaf" devidamente fechado e rubricado, abrindo-se,

desta forma, o periodo recursal de que trata o artigo 109 da Lei de Licitação

e Contratos;

a reunião, todos os documentos de habj'litação e os envel-opes

estes devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão
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Julgadora de LicitaÇão. após serem rubricados por todos os seus membros e pelos

representantês das l-icitantes presentes i

6.1.9. Apos a análise da documentação ou

consul-tas, a Comissão Julgadora de Licitação
às habilitações;

a real i zação

notificará os

de diligências ou

interessados quanto

6.1.10.
periodo

Publicada a decisão da Cômissão Julqadora de Licitação, abre-se o

recursaf de quê trata o Art, 109, da Lei a" 8-666/93;

6.1.11 . Decorrido o periodo recursal sem interposição de recursos. ou

apreciados os eventualmente ínterpostos na forma dâ Lei, a Comissáo Julgadora

de l,icitaÇáo marcará data para abertura dos envelopes "Proposta" das licitantes

habilitadas. Os envefopes relativos às propostas das licitantes inabilitadas

permanecerão em poder da comissão Julgadora de Licitação, devidamente facrados,

à disposição da licit.ante interessada, durante 10 (dez) dias contadÔs da data

da inabi 1itação;

6.l,L2.Apósoprazodê10(dez)dias,nãosendoretiradosporseus
rêpresentantes, os "envelopes proposta" serão destruídos;

6.1.13. Após a fase de habil-itação não é admitida desistência da proposta, que

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionals. salvo por motivo

justo, decorrente de fato supêrveniente aceito peta comissão Ju.l-gadora de

Licitação.

VII JI'LGÀMENTO DÀS PROPOSTÀS

?.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências

deste convite serão julgadas pelo MENOR PREÇO GLOBAL e cl-assificadas pela ordem

crescente dos preços prôpostos, respeitado o critério de aceitabilidade dos

preços.
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1.2. o julgamento das propostas será sempre objetivo e pelo mênor preço, â teor
do Art. 45. parágrafo 1", inciso I, da Lei Fêdêral n' 8.666/93. Em caso de

dúvidas a Autoridadê competente poderá promover diligência destinada a

escfarecer situaçÕes, podêndo para tal solicitar amostras de bens ofertados,
para as devidas comparaÇóês.

7.3. No caso de empate será observado o critério estabelecido no Art. 44 da

Lei complementar n" 123 de 14/f2/2006. Prevalecendo, a j-nda o empate, o desempate

será feito por meio de sorteio em sêssão púb}ica, com a presença dos membros

da ComissãÕ JuLgadora de l,icitaÇáo Julgadorâ de LicitaÇÕes, dos licitântes
empatados, se assim o desejarem e demais interessados.

7.4. A ctassif]-caÇão das propostas far-se-á pela ordem crescentê dos prêços

propostos e aceitáveis sendo desprezadas as propostas que apresentarêm preços

gl-obais ou unj-tários sinbólicos ou irrisórios'

?.5. A adjudj-caÇão não importa em dlreito ao llcitante vencedor, que será

condicionado à homologação pelo Prefeito Municipal, que poderá anular ou

revogar o presente convite, nos termos da l-egislaÇão especifica.

VIII DO PR,AZO E DA EORMA DE EXECUÇÀO

8.1. O prazo de vigêncla do contrato será de 06 (seis) meses, a partir da

assinatura, podendo ser plorrogado nas formas da autorizaçãÔ contida no altigo

57, incíso 1r, da Lei n' 8.666/93.

8.2. A CONTRÀTADA deverá disponibilizar profissionais habilitados. que

garantam a exatidão e a qualidade dos serviços real-izâdos, arcando com todas

as despesas com manutenção, combustÍvel, salários, encargos sociais,

transporte, alimentaçáo e estadia de seu pesSoaI, imposto§, taxas e encalgos

sociais incidentes.

de 03 (três ) dias
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9.1. o pagamentô será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir dô recebimento

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsáve1 do Setor Solicitante. por

meio de conta côrrente indicada pela empresa contratada.

9.2. Na Nota fiscal- deverá constar obrigatorj-amente

descriÇão dos serviços, quantidades/ preços unitários
o numero

e Õ vafor
dô contrato,

totâ.1".

a

9.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Eiscal/Eatura, sêrá

imediatamente solicitado aO contratado. Carta de Correção, quando couber, ou

ainda pertinente legulalizaÇão, que deverá ser encaminhada a esta Plefeitura

Municipal no prazo dê 24 (vinte e quatro) horasi

9.4

praza
Caso o contratado não apresente

para pagamento será re contado,

carta de correção no prazo estipulado, o

a partir da data da sua apresentação.

9.5. Os preÇos não sofrerão reajustes dentro do prazo de validade deste

contrato, sa.l-vo flagrante desequilibrio econômico financeiro do ajuste inicial,

ocasião que poderá ser alterado ô preÇo da proposta, a teor do Art' 65, inciso

II, Ietra ..d,,, da Lei Federal n" 8.666/93, com suas posteriores aLteraçÕes.

9.6. O Contrato poderá ser corrigido monetariamente pelo IPC

ao Consumidor.

Índice de Preços

DÀS DTSPOSTÇõES rrNlrs

10.1. Os recursos cabiveis serão dirigl-dos à comissão Julgadora de Licitação

ou ao Prefeito Municipal, nos prazos estabetecidos no artigo 109 da Lei Eedelal

n' 8,666/93, com suâs posteriores a.IteraÇões.

1o.2. Transcorrendo "in albis" o prazo recursal- a comissão ,Iulgadora de

Licitação submeterá o jul-gamento da .Iicitação ao Excelentissimo Senhor Prefeito
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Municipal para

termos do Art.
os atos subsequentes,

38. inciso VII da Lei
adjudicação e homologação, nos

õ . bbb/ vJ.

ou sej a,

Fêderal n

10.3. Nos termos do § 3' do Art.
convocatório ficará afixada no

Prefeitura MunicipaJ-.

n" 8.666/93, cópia deste instrumento
de avisos localizado no átrio da

22, LeL

quadro

10.{. Os interessados poderão obter maiores informações no setÔr competênte da

Munj-cipalidade em horário de expediente'

l,avrinhas, 14 de fevereiro de 2023.

JOSE BENEDITO DÀ SILVÀ

Prefêito
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1. DA .]USTIFICÀTIVÀ

A Municipalidade tem

comum, a melhoria dê

atuaÇão, notadamente,

PRocEsso oe r.rcrraçÁo
coNvrrE N" oo7 / 2023

PRocEsso r,rcrrerónro N' o1B /2023

ÀNExo r - TERMo DE REFERiNCTÀ

como objetivo pri-ncipal, potencializar politicas públicas
qualidade de vlda de seus municipes. ao oferecimento de

iluminaÇão pública.

voltadas ao desenvolvimento social, bem

suaserviço de qualidade nas áreas fins de

2. DO OBJETO

2.t coNTRATAÇAo DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo DE MATERIAIS ELETRICoS, EQUIPÀMENTOS E MÃO DE OBRÀ PARÀ EXTENSÂO DE REDE

ELÉTRICA

3. DrsPosrÇÕEs cERÀrs

os serviÇos serão prestados no Municipio de Lavrinhas/sP. conforme a demanda necessária. A contratada deverá iniciar os

servlÇos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da AutorizaÇão do Fornecimento.

Página 1de 4
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para a execuÇão dos serviços contratados, a CONTRÀTADA deverá disponibilizar profissionais habilitados, que garantam a

exatidão e a qualidade dos serviÇos realizados, sob pena da aplicaÇão das sanÇões coniratua.is prev.istas, pelo não cumprimento,

ou cumprimento irregu.Iar das cIáusufas contratuais.

4. DÀs oBRÍcÀçôes on coNTRÀTÀDA

São obrigaÇôes da CONTRÀTADA:

a) responder pelas aÇões e omissões de seus fornecedore s /pre s tadore s de serviÇo e pessoas direta ou indiretamente empregadas

no que se refere a execuÇão dos serviÇos objeto da presente licitaÇão. assim como por âÇÕes e omj-ssôes de seus próprios

diretores e empregados. Nenhuna disposiçâo deste contrato criará uma relaÇão contratual entre qualquer subfornecedor/

subcontratado e a CONTRÀTANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;

b) prestar os serviços com pessoal especializado e no locaI estabelecido pela Secretaria Municipal de AdministraÇâo, arcandô

com todas as despesas com manutenÇão. combustíveI, salários. encargos sociais, transporte. alimentaÇão e estadia de seu

pessoal, impostos, taxas e encargos sociais incidentes sobre o objeto deste contrato; devendo pleservar, indenizar e mantêr

a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicaçÕes, demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza, resultante do

presente processo de execuÇão dos serviÇos.

c) assumir integraf re spons abi l idade pelo fornecimento de todos os equiparnentos e materiais necessários à execuÇão do serviÇo,

bem como pelos prôfissionais empregados, incfusive pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários,
f.iscais e comerciais incidentes ou venham a i"ncidir sobre o objeto do presente contrato; sendo quê a inadimplência da
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..NTRÀTADÀ, com referência aos encargos estabeLecidos no contrato, não transfere a CONTRÀTANTE qualquer responsabrlidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CoNTRATANTE' ou

execuÇão deste contrato, não excluido, ou reduzido a responsabi I idade

fiscalizaÇão designada pela CoNTRATANTE '

a terceiros resultantes de sua cuIpa, ou dolo na

da fiscatizaÇão e acompanhamento exercido pela

e) fornecer os equipamentos necessários à perfeita execuÇâo dos serviÇos, bem como se obriqa cunprir

das leis e normas de segurança e higiene de trabalho, fornecendo os adequados de proteÇão e segurança

a integridade fisica dos seus empregados'

f) fornece r
técnica no

sêgue abaixo relaçâo ê o valor êstimado Para a prêstaçáo dos serwiços' objeto desta licitaçáo:

a corlpetente AnotaÇão de Re sponsabi t idade Técnica - ART dos responsáveis técnicos pelo desenvolvimênto de atividade

âmbito das profissÔes abrangidas pe.Lo sistema Confea/Crea'

com todas as exigênc ias
individuais que garantam

UN IDÀDEQUÀNTIDÀDEDESCRÍ DOSITEM

Unidade1,00POSTE PADRAO CATEGORIA 8101
Unidade5.00POSTS TNLECOTTICO RETO 4 MTS ALTURA LIVRE

GALVANI ZADO

ELANGEADO02

Unidade20,0003 õnuusaoones L/2" AÇo

Unidade6,00IUUTUENTE PETALA LED 2OO W 650 OK COBt4
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05 SUPORTE PARÀ POSTE 60 MM PARÀ 1 PETALA 5,00 Unidade

06 ÀRMAÇÃO PRESS Bow I PoLo 6,00 Unidade

a'1 ROI,DANA PORCT]LANA 6,00 Unidade

08 EITA AÇO INOX 6,00 MCTRO

09 FECHO FITA INOX 6,00 Unidade

LO BRÀÇo GALVANIzADo MÉDIo 1,00 Un r dade

11 CONECTOR PERFURÀNTE C DP_I O 12,o0 Un idade

t2 CABO PP 3X1, 5OMM 20,00 METB.O

13 1oo METRoS TUBULAÇÀO DE ELETRoDUTo coM FrAÇÀo E

ETYÀ.ÀÔ r CONDULEIE

1, 00 METRO

14 MÃo DE oBRÀ 1,00 Unidade

15 PROJETO ELETRICO + ART 1 Unldade

VALOR ESTIMÀDO R$ 36.238,00 (TRINTA E SETS MIL E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS)
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PRocEsso DE l,rcrrÀÇÃo

coNvrrE N' oo7 /2023
PRoCEsso LTCITÀTóRIo N" 018/2 023

ÀNEXO II

MINUTÀ DE CONTRÀTO

CONTRÀTÀ}iITE : UTXTCÍPTO DE I.ÀVRINHÀS

coNvrTE N' 0o1 /2023
CONTR,ATÀDO :

ENDEREÇO :

CNPJ,/tíF :

TNSTRUMENTo púgLtco DE coNTRÀTo euE ENTRE sr cELEBRÀI..Í o vuNrcÍpro DE rÀvRrNHÀs E Q

EMPRESÀ...

Pelo presente instrumento público de contrato, comparece, de um lado, m,NfCÍptO os

LÀVRINHÀS, sito no PaÇo Municipal , D' 2OO, nesta c.idade, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

452A0029/A001-55, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor .rosE BENEDITO DÀ SILVÀ,

brasileiro, desquitado, portador da cédula de identidade RG n" 17 ' 431.180 sSP/RJ,

inscrito no CPF sob o no 08f.986.818-32, residente e domiciliado na Rodovia Júlio
Fortes, 1325, Centro - Lavrinhas,/SP, CEP 12.760-000, doravante denominada CoNTF'ÀTÀNTE;

e de outro lado, empresa XXXXXXXXXXX, pessoa iuridica inscrita no CNPJ sob o n.

XXXXXXXX /XXXX-xX, com sede na XXXXXXXXX, XXXXX, Bairro XXXXXXXX. no Municipio de

xxxxxxxxx, Estado xxxxxxxx, CEP:xxxxxxxx, doravante denominada CoNTRÀIÀDÀ, têm justo

e acordado o segu.inte:

crÁusrn a PRTMETRÀ - oBJETo

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ EORNECIMENTO DE MATERIAIS ELETRICOS, EQUIPAMENTOS E

MÃÔ DE ÔBRÀ PARÀ EXTENSÃo DE REDE ELÉTRICA

crÁusrn e SEGUNDA - Do pRÀzo E DÀ E)ccuÇÃo Dos suRvrÇos

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a partir da assinatura,

podendo ser prorrogado nas formas da autorizaÇão contida no artigo 5f, inciso II, da

Lei n' 8. 666/ 93.
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2.2. Para a execuqão dos serviÇos contratados, a CONTRÀTADA deverá disponibilizar
profissionais habilitados, que garantam a exatidão e a qualidade dos serviços
realizados, sob pena da aplicaÇão das sanÇões contratuais previstas, pelo náo

cumprirnento/ ou cumprimento irregular das cIáusulas contratuais.

3.1. A execuÇão dos serviços objeto do presente contrato, será no val-or de R§

2.3. os sêrviÇos serão prestados no Municipio de

necessária. A contratada deverá iniciar os serviÇos
úteis contados da AutorizaÇâo do Fornecimento.

CLÀUSUIÂ TERCE IRÀ PREÇO

Lavrinhas,/SP, conforme a demanda

no prazo máximo de 03 (três) dias

Conta Corrente/Pessoa Juridica da

n. Banco:

3.2. No preço acima referido, estâo incluídos a1ém do lucro, todas as despesas diretas
e indiretas relacionadas com o objeto do presente contrato, bem como os custos com mão

de obra, materiais e todos os equipamentos necessários à execuÇão dos serviÇos, bem

corno todas as despesas com transportes, seguros, equipanentos de seguranÇa, irnpostos

ou taxas, e con outras pertinentes, que correrão à conta da CoNIR.ÀTÀDÀ '

cráusum çuaere FORMÀ DE PÀGÀMENTO

4.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, mediante a apresentaÇão da fatura que deverá

estar acompanhada do relatório da empresa constando a descr.iÇão e quantificaÇão dos

serviÇos executados no mês anterior.

4.2 O pagamento da Nota Fisca.I seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pela

CoNTRATANTE, sendo efetuado nO seguinte período de: 10 a 15 do mês subsequente a

emissão da faturâ; desdê que a mêsma sêja entregue, devidamente atestada, na seÇão de

Conpras/LicitaÇôes, com até 05 (cinco) dlas de antêcêdência.

4.3, O pagamento

CONTRÀTADA, sob

será efetuado através de crédito em

o n. Agência

Página 2 de 5
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4.4. As notas fiscais que apresentarem incorreÇões serão devolvidas à CONTRÀTADA e seu

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

crÁusur,n eurNrÀ - DorÀÇÃo onçucNrÁnra

Nos termos da Lei

obj eto do pres ente

8.666/93

contrato,
e suas alteraÇôes,

correrão à conta da

as despesas decorrentes dos serviços

seguinte dotaÇão orÇamentáriâ:

DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Secretaria de Planej amento

e obras

242-3.3,90. 39. 00. 00. 00. 00

243-3. 3. 90. 39.00. 00. 00.00

219- A . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0

220- 4 .4. 90.51.00.00.00.00

00.01.0110

00.01.0140

00.01,0110

00.01.0140

crÁustn l sExrÀ - Dos DrRErlos E oBRrcÀÇÕE s DÀs PÀRTES

6.1. Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRÀTANTE, receber o objeto desta licitaÇáo

nas condiÇÕes avenÇadas; e da CoNTRÀTADA receber as lnformaÇões necessárias a perfeita

execuÇãodosserviçosdesCritoscomoobjetodalicitaÇâo,bemcornoperceberovalor
aiustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente instrumento'

6.2. Das obrigaÇÕes:

6.2. 1. Constituen obrigaÇões da CONTRÀTANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado, nas condiÇÕes estabelecidas;

b)forneceràCoNTR,ÀTÀDÀtodasascondiçÔeseinformaÇõesnecessárlasparaexecutaro
obj eto do cont rat o;

6.2.2
deve :

Sem prejuizo das dernais obrigaÇões constantes deste instrumento' a CONTRÀTÀDÀ

a) responder pelas aÇóes e omissões de seus fo rnecedores /prest adores

pessoas direta ou indiretamente empregadas no que se refere a execuÇáo

de

dos

servlço e

serviÇos
própriosobjeto da presente IicitaÇáo, assin como por aÇões e onissões de seus
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empregados. Nenhuma disposiçáo dêste contrato criará uma relaÇão

qualquer subfornecedor/ subcontratado e a COI{rRÀIÀIITE, para pagar

sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;

contratual- entre
ou fazer com que

b) prestar os serviços com pessoal especializado e no local estabelecido pela Secretaria
Municipal de AdministraÇáo, arcando com todas as despesas com manutenção, combustivel,
salários, encargos sociais, transporte, aLimentaÇâo e estadia de seu pessoal, impostos,

taxas e encargos sociais incidentes sobre o objeto deste contrato; devendo preservar,

indenizar e manter a COIiÍTRÀIÀNTE a sal-vo de quaisquer reivindicaÇÕes. demandas, queixas

e representaÇões de qualquer natureza, resuftante do presente processo de execuÇão dos

c) assumir integral re spons abilidade por todos os equipamentos e rnateriais necessários

à execuÇão do serviço, bem como pelos profissionais empregados. inclusive pelos

encargos traL,alhistas. previdenci ários. securitários, tributários, fiscais e

cornerciais lncidentes ou venham a incidir sobre o objeto do presente contrato,' sendo

que a inadimplência da CONTRÀTÀDÀ, com referência aos encargos estabelecidos no

contrato, nâo transfere a CoNTRÀTÀNTE qualguer respons abi I i dade por seu pagarnento, nem

poderá onerar o objeto do contrato;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a terceiros
resultantes de sua culpa, ou dolo na execuÇáo deste contrato, não excluÍdo. ou reduzido

a respons abi I idade da fiscalizaÇão e acompanhamento exercido pela fiscaLizaÇão

designada pela CONTRÀTANTE.

e) fornecer os equipamentos necessários à perfe.ita execuÇão dos serviÇos, bem como se

obriga cumprir com todas as exigências das leis e normas de seguranÇa e hiqiene de

trabafho, fornecendo os adequados de proteÇâo e seguranÇâ individuais que garantam a

integridade fisica dos seus empregados.

f) fornecer a competente ÀnotaÇão de Respons ab.i 1ldade Técnica

técnicos.

ART dos respons áve i s

CLÀUSULÀ SETI}4À RESClSÀO

'1 ,1. A CONTRÀTANTE rescindirá unilatera]ment e

interpelaÇão judicia.I ou extrajudicial, salvo
o contxato, independent ement e de

motivo de forÇa maior plenamente
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justiflcado, caso se verrfrque qualquer das hipóteses arroladas no art.rgo lB da Lei
Eede.af n. 8.666193 e suas alteraÇões posterjores ou nos casos abaixo descri:os:

a) No caso de dolo, culpa, simulaÇâo ou fraude, na prestaÇão dos serviços desta avenÇa;

b) Pelo não

de Convi t e

CONTRATADA.

cumprimento de qualquer das c]áusulas constantes deste Contrato, do Edital
n. XxX/2A23 Processo Administrativa n. XXX/2A23 e da Proposta da

crÁustn-a orrÀvÀ - pENÀrrDÀDEs e saNçÕos

8,1. O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na l-egisfaÇão em vlgor, ou

nas condiÇÕes contrôtuais pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRÀTADA às penalidades e

sanÇões previstas na Lel Eederal 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores e, em especial:

a) Advertência, por escrlto, sempre que veraflcadas i rregul aridades .

c) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do contrato

b) Multa de 10? (dez por cento) do valor total do Contrato, pelo descumprimento de

quaisquer das cláusulas deste Editaf e do Contrato.

d) Suspensão temporária de participaÇão
administraÇão, por prazo não superior a

em licitaÇão e impedinento de contratar com a

2 (doi s ) anos.

e) DeclaraÇão de inidonei-dade para licitar e contratar com a adminlstraÇão púbfica
enquanto perdurarem os mot.ivos dete.rminantes da puniÇâo ou até que seja promovida a

reab.ilitaÇão na forna da 1ei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

8.2. Na hipótese de aplicaÇão de multa, é assequrado ao município o direito de opLar
pe.Ia deduÇão do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa

contratada, ou se não tiver saldo inscrever na Divida Ativa do Municipio,
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cr,Áusrn n NoNÀ - DÀs coxorçôrs rrN.Lts

9.1. os casos omissos do presente contrato serão resolvj-dos pelos partj-cipes, ficando
eleito o Foro da Comarca de Cruzeiro/SP, onde deveram ser dirimidas questões oriundas
do presente instrumento.

9,2. E por acharem assim as partes justas e Contratâdas, assinam o presente instrumento
particular em 02 (duas) vias de igual teor, na presenÇa de 02 (duas) testemunhas que

assinam também para o mesmo fim.

Lavrinhas, . . .

l,tt.lNrcÍPro DE LÀvRrNHÀs

.rosÉ aeNsorto DÀ srlvÀ
CONTRÀTÀI.ITE

CONTRÀTÀDÀ
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prefeitura Municipal de Lavrinhar _ffiift
Estâdo do São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.I (12) 3146-1 1 10

CNPJ: 45.200.029/0001-55 - www lavrinhas so oov br

PRocEsso oe r.rc rraçÃo

coNVrrE N' 0o1 /2023
PRocEsso r,rcrrlrónro N' 018 /2 02 3

Àr{Exo rrr - MoDELo oucr,anaçÃo DE suPERvENrÊNcra DE FATo rMPEDrrrvo

oa nasrr,rraçÃo

Nome da empresa , estabelecida

na ínscrita no CNPJ/MF sob no

, neste ato representada pelo Senhor

, portador da Cédula de Identidade RG

, e do CPE/ME sob n , abaixo assinado,

DECLÀRA que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para

sua habilj-tação no presente certame licj-tatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, ê[

cumprimento em que determina a parágrafo 2', artígo 32, da Lei no

8.666/93.

Data e assinatura do representante legaf
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_-----\^__-,-^._-.
Prefeitura Municipal de Lavrinha, W.tfr)§

Estado de São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrin has/SP - CEP: 12 760-000 - Tel

cNPJ 45.200.029/0001-55 - www lavrinhâs so.oov bí

(12) 3146-1110

PROCESSO DE LICITÀçAO

cor{\rrrE N' oo1 / 2023
pRocEsso r.rcrrarónro N" o1B/2023

ÀNExo rv - MoDELo oecr.anaçÃo DE Mr cRoEr.rpRE sÀ ou EMeRESA DE

PEQI'ENO PORTE

DECIÀRO, sob as penas da 1ei, sem prejuizo das sançôes e multas

previstas neste ato convocatóri-o, que a empresa

(denominaÇão da pessoa jurldi-ca),
CNPJ no é MICROEMPRESA OU EMPRESÀ DE

PEQUENo PORTE, nos termos do enquadramento previsto na I"EI

CoMPLEIIENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS POSTERTORES

ar.ruuçôas, cujos termos declaro conhecer na integra, estando

apta, po.rtanto, a exercer o direito de preferência como critério
de desempate no proced.r-mento licitatório do Convite n" 001 /2023,

realizada pela Prefeitura do Município de Lavrj-nhas,

Data e assinatura do representante lega.L
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas
Estado de São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12 760-000 - Íel.: (12)3146-1110

CNPJ: 45.200.029/0001 -55 - www lavrinhas.so.qov.br

Nome da empresa

PROCESSO DE I.,I CITÀçÀO

coNVrrE N' oo7 /2023
PRocEsso r,rcrraróRro N" o1B/2023

À}IEXO V - MODEI,O DECI^ARAÇÀO DE EABILITÀÇÀO

estabelecida na

rnscrita no CNPJ/ME sob

neste ato representada pelo Senhor

portador da Cédul-a de Identidade RG N"

n

do CPE/MF sob n" aba.ixo assinado. DECI.ÀRjA, na forma e sob

as sanÇÕes previstas na Lei 8.666/93, que cumpre plenamente os requisitos

de EABXLfTÀÇÃO exigidos para participação nesta licitação.

Data e assinatura do representante legal
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Prefeitura Municipal de Lavrinha" ffiih
Estado d€ São Paulo

Paço Municipal, n' 200 - Centro - Lavrinhas/SP - CEP: 12.760-000 - Tel.: ( 12) 3146-1 1 10

CNPJ: 45.200.029/0001 -55 - www lavrinhas.so.qov.br

PRocESso oa r,rcrreçÃo
coNvrrE N" oo7 /2023

PRocESso r,lcrrarónro xo oLB/2023

ANEXO VI - MODELO DE DECI.ÀR]AçÀO DE QUE NÀO EMPREGA MENOR DE DEZOTTO (18)

ANOS EM TR]AB:ALHO NOTI'RNO, PERIGOSO OU INSÀTUBRE E I.IÃO EMPREGÀ MENOR DE

DEZESSETS (16) Ar,rOS.

Nome da empresa estabelecida na

inscrita no

, portador da Cédula de Identidade RG N'

CN PJlME sob n

, neste ato representada pelo Senhor

do CPE/ME sob no assinado, DECLARjA para flns do

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n" 8.666 de 21 de junho de

l-993, acrescido pela Lei n'9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou

j.nsalubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos.

, abaixo

Data e assinatura do representante lega.I
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